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ORDEM DO DIA

PAUTA DA 9° SESSAO ORDINARIA, NO 1° PERIODO, DA 12 SESSAO
LEGISLATIVA, DA 82 LEGISLATURA, DA CAMARA MUNICIPAL DE SERRANOPOLIS
DO IGUACU, A SER REALIZADA NO DIA 24 DE ABRIL DE 2025, AS 08:30 HORAS, NA
SEDE DA CAMARA MUNICIPAL.

INiCIO DOS TRABALHOS:

PEQUENO EXPEDIENTE:

Leitura de um texto Biblico

Leitura dos Expedientes

Leitura, Discussao e Votag&o da Ata da reunido anterior.

GRANDE EXPEDIENTE:

PROJETOS DE LEI EM SEGUNDA DISCUSSAQ E VOTACAO:

DO EXECUTIVO:

a) 2612/2025 - Institui o Programa de Salde Bucal nas Escolas Municipais do
Municipio de Serranépolis do Iguagu e da orientac@o para outras providéncias pertinentes
ao Tema Proposto;

b) 2614/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e da outras
providéncias;

&} 2615/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e da outras
providéncias;

d) 2616/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e da outras
providéncias;

e) 2617/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras
providéncias;

) 2618/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e da outras
providéncias;

g) 2619/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e d& outras
providéncias;

h) 2625/2025 - Autoriza a Abertura de Creédito Adicional Especial e da outras
providéncias;

) 2626/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e _d& outras
providéncias;
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Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras

) 2627/2025
providéncias;

k) 2628/2025
providéncias;

I) 2629/2025
providéncias;

m) 2633/2025
providéncias;

n) 2634/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras
providéncias.

Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e da outras

Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e da outras

Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e da outras

DO LEGISLATIVO:
a) 02/2025 - Denomina Rua do Bairro Jardindpolis e da outras providéncias

PROJETOS DE LEI QUE SERAQ BAIXADOS PARA AS COMISSOES:

a) 2620/2025 Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e da outras
providéncias;

b) 2621/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e da outras
providéncias

c) 2623/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras
providéncias

d) 2624/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras
providéncias

e) 2630/2025 - Autoriza a Abertura de Créditc Adicional Especial e da outras
providéncias;

f) 2631/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras
providéncias;

g) 2632/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e da outras
providéncias.

MATERIAS EM UNICA DISCUSSAO E VOTACAO:

REQUERIMENTO:

05/2025 - VINICIUS FRACARO, Vereador com assento nesta Camara Municipal, na Qitava
Legislatura do Municipio de Serranépolis do Iguacu, Estado do Parana, no uso de suas
atribuicOes legais, regimentais e apos ouvido o Plenario, considerando a noticia veiculada
pela Agéncia Estadual de Noticias do Estado do Parand, onde a mesma anuncia o
seguinte: Dia “D” da Vacinacéo seré em 10 de maio, “forca tarefa nas escolas,” onde em
analise a referida noticia, forcoso concluir que haverad vacinagdo nas escolas também
contra a Covid-19. Diante disso, bem como da evidente polémica e controvérsia ace
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ineficacia da vacina contra a Covid-19, bem como que é de conhecimento publico que
diversos foram os registros de sintomas colaterais, REQUER-SE envio de expediente ao
Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal solicitando ao mesmo que seja esclarecido se
havera no Municipio tal agdo acima, bem como se estdo sendo tomadas as providéncias
junto ao governo estadual para que tal agio ndo seja obrigatéria, cabendo a cada
responsavel pelo aluno avaliar a necessidade ou no de vacinacio contra a Covid-19.

INDICACAO:

049/2025 - LOACIR JOSE DEMBOGURSKI, Vereador com assento nesta Camara
Municipal, na Oitava Legislatura, INDICA ao excelentissimo senhor Prefeito Municipal
estudos quanto a viabilidade da aquisicdo de um aparelho de ultrassom portatil, para que a
obstetra possa verificar os batimentos cardiacos do bebé nas consulias de
acompanhamento de pré-natal, podendo ser usado também em consultas de emergéncias
com a cardiologista.

CONSIDERACOES FINAIS:

PALAVRA LIVRE
ENCERRAMENTO PELA SENHORA PRESIDENTE.

Secretaria Executiva da Camara Municipal de Serrandpolis do Iguagu, 24 de abril de
2025.




